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Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora 
Fernanda Schlic Garcia, que “Institui o “DIA DE LUTA CONTRA A 
LESBOFOBIA, HOMOFOBIA, BIFOBIA E A TRANSFOBIA” no Município de 
Sorocaba e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidade do projeto (fls. 06/09). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria encontra fundamento na própria normatização Nacional que institui o 
Dia Nacional de Combate a Homofobia, suplementando a mesma conforme 
estabelece o art. 30, II, da Constituição Federal, em consonância com todos os 
demais ditames constitucionais que enaltecem a dignidade da pessoa humana e 
a igualdade.  

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição.  

     S/C., 22 de maio de 2017. 
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